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CONVÊNION': MT-5 I002/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n,o I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça Frederico Souza Brito, sino, Canabrava do
Norte-MT, neste ato representada por seu Presidente,Vereador WILLlAN VIANA SABINO, resolvem celebrar o

.• presente Convênio, regendo-se pela Lei n,' 8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio. a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o ae-esso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

'. 1.2 - E parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessár,io, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis li CA LEGISLATIVA os bens destinados li utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, con orme CU, SULA QUARTA deste Convên' ,
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11- incentivar o desenvolvimento' e a implementação de ações conjuntas e interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS. voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01. O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

•
V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tomar disponíveis, via internet,

infonnaçôes vinculadas ao seu processo leg'islativo, à sua prestação de contas e outras informações de-
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA lNTERLEGlS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infraRestrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111-

• IV -

V-

VI-

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos~ quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a in -0, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos erviços o ecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS' .

1f11-fIflI,jGIJ
___ 0 __
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IX - impedir a instalação e o uso ió(ie'vid~:'~~~ equipa~entos fo~ecidos pelo P GRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorizaçào contratual ou legal;"

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS:

•
XII - incentivar 0- uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos -legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃODA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, finnado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar fonnalmente ao ORGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
conforme nonnas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

UmEIfiLEGII
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4.5 - Após O periodo de garantia. as desph'às com ~anutençõ~s serão pagas pela CASA LEGISLA TIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR: ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e.configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

,; CLÁUSULA QUINTA - DOSRECURSOSFINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes .

. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCiA

6.] - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCIS,~Q

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimol 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilizaç-ão dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111 - judicialmente, nos termos da legislação.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TlVA:

I-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual:

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste-Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de fonna resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

,'; 10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um sô fim, juntamente com as testemunhas .

o
•

Representan e da Câmara Municipal de Canabrava do
N

Máf Lúeio Lacerda d Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

_AÇ\4kt~A"J-<-~__
Paulo Fontenele e Silva '
Diretor da Coorden - Especial do PROGRAMA
INTERLEGlS

Testemunhas:

•
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
.
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
. DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;

.• • Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
••
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98'
Sistema de Aulomação de Escritório SUN arOffic versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN tarOffice v rsão 5.2 for Windows;
Antivirus .• :J..,() ..

''\ '. '')1 ,'-l

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCO OR I...A~
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE r\ \

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Canabrava do Norte:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impt;.essora nas
Câmaras Municipais; :-- .; ""

". 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

RIVALDO JOSÉ PEREL', VEREADOR

JOC3LINO D. GLORIA VE"READOR

r,1ª. ELIZANGELA
SOARES.
1L~RCOS ANTONIO RO I

DRIGUES

AG.AD!HNISTRAT

SECRE.T. GER-L\.L

066.577 .1203

066.571.1183
066.577.1235

treinamento

latestar instalação

treinamento

!Xl atestar instalação

.l treinamento

(Xl atestar instalação

[ ltreinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

o

08:00 AS 13:00
\08:00 AS 21:00

Sim oNão [!]

Sim IiJNão O

---' "'.,,,,,,..-',-

abino
Canabrava do Norte

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterfegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx61-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um

SEGUNDA A SEXTA
lªE ª SEXTA :DECADA MES

•
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sinatura, çom vigência eqnTI-'a1ente iI dun!ção do ~grama Interlegis;
SIGNATARIOS: Pejo Senado Feda-al - PRODASEN • Exrno Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E!lecutivo; Pelo Co-'we-
niado, Vereador Valdecy Campos David, Presidente da Câmara Mu-
niciPiJ--ld" Ge-Jerai Cameiro-MT.
ESPÉCIE: Convênio n', MT.5104312003 - INTERLEGJS_ celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federa.I - PRODASEN, atuando como Ó!gão Executor do Programa
Irneriegis e a f:;irmra Municipal de Guiralir>.ga--MT; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
In!erIeglS; MODALIDADE; Nos lermos do disposto no Art. 25 da
Lei n° 8.666, de 2tlO6/1993. bem.como suas alternções; DATA' DE
ASSINATIJRA: 2010612003; V1GENClA: A partir da data. de as-
sinatura, çom vigência equivalente â durnção d~ Programa Irrrerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal .• }'~C'DASEN _ Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros " Dir"Lií,E'lecurivo; Pejo Con-
veniado, Vereador Fermndo Ferreira da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Guiratinga-Jl.IT.
ESPEClE: Convênio n': M.T-51056f2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informanca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como órgão Exeoltor do Programa
lnterlegis e a Câmara MuniCIpal de Juruena-MT; OBJETO, Esta_
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prol!Tama
lmeJlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25 da
Lei nO 8.666. de 21f06/1993. bem.como suas alterações: DATA 'DE
ASSrNAnJRA: 10f09l2oo3; V1GENCIA; A pa..rtir da data de as-
s:inarura, çom '-ig<;ncia equivaler.te à duração do Progrnma rme.--legis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalbo-Diretor-Executivo; Pejo Com-enÍa-
do. Vereador Odival Javomkí. Presidente da Câmara. MurúcipaJ de
Juruena-MT
ESPÉCIE: Convênio rf: MT-5J03Qf2oo3 - INTERLEGrS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pro=amento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como Õrgão Execulor do Programa
Jnterlegis e a Cãmara Municipal de ltiquirn-MT; OBJETO; Esta_
belecer e regular a participação da Casa. Legislativa no Pr02Tal11a
In~legis; MODALIDADE; Nos termos do diS}Xlsto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSDlATIJRA 25/0612003; VíGENCJA: A partir da data de 3$-
smau;ra, ~om V1gencia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARros: Pelo Senado.Federal - PRODASEN - E.~mo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
\'er.iado_ Vereador Nildo Martins Ferreinl, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Jliquira--MT.
ESPÉCIE: Con,'ênio n', MT-5104812oo3 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãtica e Process:amento de Dados do Senado
Federal.- PRODASEN, atuando como Órgáo Executor do Programa
Inter1egís e a Cãmara Municipal de Jaciara-MT; OBJETO: Estabe-
lecei" .e regular a panicipação da Casa Legislativa 00 Programa. In-
t..rlegc;; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei
n' 8.666. de 2110611993, bem _como suas alterações; DATA DE AS-
SJNATURA: 2i/08I2oo3; VIGENCJA; A partir da data de assinatura,
com :-ngência equivaler.le à duração do Programa Interlegis; SIG-
NATARIOS: Peta Senado Feder1IJ - PRODASEN - Exmo. Sr. Pe-

~=~~:;;i~:7=o;. ~~~~e:'~:o l\~~7cie:c'do~
Jaciara-MT. .
ESPÉCIE: Convênio n': MT-5102J/"2003 - rNTERLEGJS, celebrado
entre O Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
FedeJaI - PRODASEN, atuando como.Órgáo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Jauru-MT; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legisiativa no Progmma Imerlegis;
MODAUDADE: Nos 1eTm<JlSdo disposto na Ar!. 15, da Lei n' 8.666,
de 2110611993, ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
13/0612003: VIGE:-IClA: A partir da data de assinarura, COmvi"'ência
equil-lllenle á duraç.iio do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS~ Pl'lo
Senado Fedr=l - PRODASEN - Exmo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de
Medeiros Di-retor-ExecutÍ\'o; Pelo Conveniado, Vereador Waldir
Luiz Garcia de Moura. Presidente da Câmara Municipal de Jauru-
MT.
ESPÊClE: Convênio nO, MT-5102212oo2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonná::ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando COmo órgão Executor do Programa
[nrerlegis e a CâInara MuniCIpal de La:nbari D'Oeste-MT; OBJETO:
Esrnbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegí,; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25 da
Lei n' 8.666, de 11106/1993. bem.como suas alterações; DATA'DE
ASSrNATURA, 31/1212002; VIGENClA: A partir da data de as-

. sinatlr.l. çom vigência equ;\1lIeru:e iI duração do Programa lrnerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr,
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Marino da Silva Cunha, Presidente da Cà.-nara
Munjcipal de Lambari D'Oesle-MT
ESPECIE: Cou\mio nO:MT-5J05711oo3 - lNTERLEGlS, ce1elJrado
entre O Centro de Infonnàl:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como ÓJgão Executor do Progrnrna
Interlegis e a Câmara Municipal de Lucas do Rio Verde-MT: OB-
JETO; Esmbelecer e regular a participaçào' da Casa Legislativa ll()
Programa lnterlegis; MODALIDADE, Nos termas do dispost" ~.o
Art. 25, da Lei n" 6.666, de 21/[)6f1993, berr- como suas alt=';~f:3;
DAlA DE ASSINATURA: 1810912003; VIGE:-lCJA, A partir da data
de assinatura, Cllrr.' vigcncia equivalente iI duraJ;:ào do Proborarna. In.
lerlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - I'RODASEN _ E~_
mo. Sr. PetrôllÍo Barbosa Lima. Carvalho _ Di-retorcExocurivo; P~lo
Conveniado, Vereador Luis Francisco Martinelo, Presidente da Câ-
m;ra Municipal de Lu= do Rio Verde-~1T.

ESPÉCIE; Convênio nO: MT-51053flOO3 - Jl\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão E.~ecmor do Programa
Intecle:gis e a Câmara. Municipal de Castanheira-\1T; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislari..-a !lO Programa
ImeJlegis; MODALIDADE: :>los termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem_corno suas a1t<=ções; DATA DE
ASSINAniRA: 04109f2oo3; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigêrlcia equivalente à duração do Programa InteJlegis;
SIGNATARiOS, Pelo Senado Fedeoai • PRODASEN _ Exrno. Sr.
PetrÔTÚOBalbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereadora Simone Schaifel Nogueira, Presidente da Câmara
Municipal de Castan!leÍra_MT.
ESPECiE: Convênio n"; MT-51019f2002 _ Ii'<TIRLEGJS, celebrado
entre o Centro de lnformãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, amando como Órgão Executor do Proí!rama
Inteclegis e a Câma.."" Municipal de Chapada dos Guírr.a:rãii-MT;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interle:gis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem como suas alt=lçõe5;
DATA DE ASSJNATURA: 27/1212002: VIGÉNClA: A partir da data
de assinarura. co"} vigência equivalenle à dur~ do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo S"".ado Federal - PRODASE:>l _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executiro; Pelo
Conveniado, Vereador C1ãlldio de Souza Neves. Presidente da Cá-=.Municipal de Chapada dos GLrimarães./l.ff.
ESPEC!E, Convênio n', MT-5 I04612003 - n.TERLEGIS. c:debrado
entre O Centro de Inform.ãtica e Processamento de Dados do Salado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
In!erlegis e a Câmara Municipal de Conquista D'Oeste-MT; OBJETO:
Estabelece0- e regular a participaçkJ da Casa Legislativa no Prognlma
Inrerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do dl~POSto no Art. 25, da
Lei nO 8.666. de 2t/06l1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSJNATliRA: 26/0312003; YlGENClA: A partir da data de as-
sinatura, fOIll \~gência equivalente à dmação do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - Exmo. Sr.
Pettônio Barbosa Lima. Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Nelson Jose Fernandes de Souza. Presidente da Cã-=,Municipal de Conq-.nsta D'Oe;te--MT.
ESPECIE: Convênio nO: ~ff-5J079f2003 - rNTERLEGlS, celebrado
entre O Cerltro de InformWca e Processamento de Dad:JS do Senado
Feda-al - PRODASEI>.'. atuando como Óq:âo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de NO\'a Canaã do None-MT: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO
Programa lnte.-legis; MODALIDADE: :-;a; termos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2J106l1993. beI!' como suas a1ter.!ÇÕeS;
DATA. DE ASSrNATURA, 3Of0912oo3; VIGENClA: A partir da dara
de assmatura, co".' vigi:ncia equivalente à duraçào do Pro= In-
terlegis; SJGNATARlOS, PeJo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrônio BaIbosa Lima Cirvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Eduson Lourenço Máximo, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Nova Canaã do None-MT.
ESPECJE: Convi:nio nO,MT-51009f2oo2 - I:>lTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de tnforrnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASFiN, arua'1do como ÕrEiio Exeçutor do Programa
lmerlegis e a Câmara MuruClpal de Curvelândia-MT; OBJETO: Es-
mbe~ e regular a participaçào da Casa Legislariva nO Programa
lnterlegls: MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei rf 8.666, de 2Ii06l1993. bem como suas a1teraÇÕt"l; DATA DE
ASSINATURA: 3Jf12l2oo1; VIGÉNClA: A partir da data de as-
sinatura, çom ',~gência equivalelll~ à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATAR!~S: Pelo Seriado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exerutivo; Pelo Con-
veniado, V",-~ador Doming<:l Alves Pereirn, Presid«rrte da Cimara

~~~~ ~~~'~~\t~~I(l29I2oo2 - rNTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de lnfo1111ãtica e Pr=ento de Dados do Senado
Federal.- PRODASEN", amando como Órgáo Executor do Programa
InteJlegts e a Câmm"a Municipal de Dom Aquino-MT; OBJETO,
Estabelecer e regular a pan:icipai;ão da Casa Legislativa no Programa
11IlfTle:gis;MODALIDADE, Nos lermos do disposto no An. 15. da
Lei nO 8.666, de 211OGlI993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 31/12/2002: VIGENCIA: A partir da daL1 de as-
sinatura. çom '~gência equi,,-a1ente a. durnção do Programa lnlerle:gis;
SIGNAT AR.IOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - E~m'>. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exerntivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jusair Getemias Lopes. Presideme da Càmara. Mu-
nicip,al d~ Dom Aquino-MT
ESPECtE: COllVênio n": MT-5103112001 • rNTERLEGIS, celelm.do
en;n: O Centro de Informática e Pr~ento de Dados do Senado
FedernJ - PRODASEN. atuando COmOOrgào Executor do Programa
lmerle:gis e a Câmara Mu:-ncipal de Feliz Naul-m; OBJETO: Es-
13beleea- e regular a participação da Casa Legislariva no Progr.rrna
Inte.--le:gi,: MODALIDADE, Nos tenncs do disposto no An. 25. da
Lei cf 8.666, de 11106i1993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31/J212oo2; VIGÉNCL.\,.: A partir da data de as-
sinatunl, çom \-igência equivalente iI duraçào do Programa Interleg;s;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiro, - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Acir Pereira Carvalho. Presidente da Câmara ~u-
niciPiJ--lde Feliz Naral-MT.
ESPEC1E: Convênio nO: MT-51047I2oo3 _ JNTERLEGrs, cc!elJrado
entre Q ('-entro de InfOImática e Processamento de Dados do Se:l1do
Federal - PRODASEN, atua"ldo como Órgão Executor do Programa
lnlerlegis e a f:âm=I Municipal de General Cameiro-MT; OBJETO,
Eltaboele= e regular "- p",ticil'a.,::;;U tia C=:1 Legislativa no Progmma
Interlegi.s: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 1210812003: VIGÊNClA, A partir da data de aos-

Lei 0° 8_666, de 2]/0611993, bem.como suas a1taaçõe!;; DATA DE
ASSINATIJRA: 3111212002; VIGENC[A; A partir da data de as-
sinarur:a, ?,m vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATAR10S; .Pe1o Smado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
MMio Litçio Lacerda de MedeiTIJS - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereadora Vandaalques de Castro. Presidente da Câmara
Munjcipal de Alto Aragu.a;a-MT.
ESPECIE: Convênio rl'; MT-5!D6412003. Il\'TERLEGlS, celebrado
entre o Cenrrn de lnformálica <: PmcesSi'mento de Dados do Senado
Fedem! - PRODASEN, âtLIaMO wmu Orgãa EÃe<;1.l1urdo Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Araguainha-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disj::osto no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106.'1993, bem.com<J suas a1ternçõe5; DATA DE
ASSINATURA: JOI09I2003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, !-'Omvigência equivalente à duração do Progcirna In~legi5;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN, - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; -Pelo Conve-
niado, Vereador José Carlos Naves Gonçalves, Pre;idenle da Câmara
Municipal de Araguainha-MT.
ESPÉCIE; CollVênio nO, MT-5105212003 - JNTERLEGlS, celebrado
enue o Cenlro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execut<J]' do Progrnna
Jnterlegis e a Câmara Municipal de Araputanga-MT; OBJETO, h-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
l-Iterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da

•

Lei n° 8,666, de 2110611993, bem.comu suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 27/0812003; VIGENClA: A panir da data de as-
~inatura, çom \~gência equivalente à durnção do Progrnrna Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pettônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Execum'o; Pelo Conve-
niado, Vereador £Hdio da Silva Neto. Presidente da Câmara Municipal
de A,rapulanga-MT.
ESPECIE, Convênio nO: MT-51035f2002 _ INTERLEGlS. celebrado
enue o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Ór'gào Executor 00 Programa
Interlegís e a Cãmara Municipal de Barra do Bugres-MT; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrnrna
Imerie:gis; MODALIDADE; Nos termos do disposro 00 An 25, da
Lei n° 8.666. de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSrNATtiRA: 31f12l2oo2: VIGE;"<CIA: A partir da rIat<I.de as-
sinatura. s:om vigên~ia equivalente à duraçào do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Salado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco Guamieri de Lima, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Barra do Bugres-MT.
ESPECJE: Convênio nO; Mr-5t067I2oo3 - rNTERLEGJS. celebrado
emre o Centro de Jnformálica e Pr~o de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, amando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Bom Jesus do Araguaia-MT;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 1lO
Programa Inte.-legis; MODALIDADE: Nos lem10S do disposlO no
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 21/0611993. beI!' como suas alteraçâes:
DATA DE ASSINATURA: 26/08/2003: VIGENClA: A partir da darn.
de assinatura, co".' vigência equivalen:e iI duração do Programa In-
teriegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Pettônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador lnacy Francisco Marque:<. Presidenre da Câ-
mara. Municipal de Bom Jesus do Araguaia-MT.
ESPECIE: Convênio nO;MT-5lO13I2002 - rNTERLEGIS, celebrarl<J
entre o Cenn-o de Info1111ãtica e Proct:SSjlITIento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgâo Executor do Progr.nna
Interlegis e a Câmara MWlicipal de Brasnone-MT; OBJETO: Es-
rabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposro no Art. 25. da

•

Lei nO 3.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações: DATA DE
.. ASSINATURA: 31/1212002; VlGEl\'CIA: A panir da data de as-

sina..'"UJa !'Om vigência equivalente â duração do Programa Interlegis,
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mâtio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Vanderlei José Berte. Presideme da Câmara Mu-
nicipjll de Brnsnorre-MT
ESPECJE: Convênio nO: MT~5J027f2()(J2 _ lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Jnform.ãtica e Processamento de Dados do Senado
FederE! , PRODASEN, amando como Ór'gão Executor do Programa
Imeriegis e a Câmara Municipal de Campos de JúJio-MT; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa LegislaÕ\'a no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos temlos do disposto no An. 25. da
Lei nO 3.666, de 2110611993. bem corno suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 3111212()(J2; VIGÉNCIA, A partir da dara de as.
sinatura, com \~gêrlcia equi\'alente iI dur.u;:ão do Programa lmerlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal ~ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio La;;;erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo C0n-
veniado, Vereador Car1úcio de Freitas Figueiredo, Presidente da Câ.
1~ Munici!,,!! de Campos de Jiilio-MT
~SPÉCIE;:-Convêiiiõ:n°:'MT :51 oo2l2002~fNTERLEGlS, celebrado
ernre O .Centro.de.lnformática.e'ProCeis~énto.Oe Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando co.!!!.o_Qrgão.Executor'do"Progi;ama
Imerlegis. e a fCâmara~MUillciPãf"'de:.eakhra.Ya-ilO ~None.MT;WB-
IETO; Estabelecer -e' n:guJar.a .partiClpação -da -CaS"aLeg.slativa no
P::ngr.una lnteriegis: MODALIDADE, N'os lemlOS do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 11/0611993, bem como suas a1leTaç&:s;
DATA DE ASSINATURA, 3 lf0712002; VIGENClA: A partir da data
de assinatura, col!) vigência equivalente à duração do Programa In-
tet1egis; SlGNATARIOS: Pelo Sen;i,di>Federal - PRODASfN _ E,,-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executl\"o; Pelo
Com'eniado, Vereador Willian Viana Sabino, Presidente da Câmm"a
Municipal de Canabrava do }lorte-MT
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1 .1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

&"'~)~~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Canabrava do Norte
Praça Frederico Souza Brito, s/na - Centro
Canabrava do Norte - MT
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